
 
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

Especialização em Linguagem Jurídica 

 

 

 

 

 

Gabriela Japiassú Viana 

 

 

 

HUMOR, RACISMO E LINGUAGEM JURÍDICA: ANÁLISE PRAGMÁTICA DO CASO 

“CÃODOMBLÉ” E DE SUAS REPERCUSSÕES JURÍDICAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Belo Horizonte 

2025 

 

 

 

 

 



 
 

 

Gabriela Japiassú Viana 

 

 

 

 

 

HUMOR, RACISMO E LINGUAGEM JURÍDICA: ANÁLISE PRAGMÁTICA DO CASO 

“CÃODOMBLÉ” E DE SUAS REPERCUSSÕES JURÍDICAS 

 

 

 

Monografia de especialização apresentada à 

Faculdade de Letras da Universidade Federal de 

Minas Gerais como requisito parcial à obtenção do 

título de Especialista em Linguagem Jurídica.  

 

Orientadora: Profa. Dra. Fabiana Meireles de 

Oliveira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Belo Horizonte 

2025 

  



 
 

 

 

 

  



 
 

 

RESUMO 

 

O artigo analisa o episódio humorístico “Cãodomblé”, exibido pelo programa Sensacionalista 

(Multishow), e as decisões jurídicas que o sucederam, à luz da teoria dos atos de fala (AUSTIN, 

1990) e da teoria da impolidez (CULPEPER, 2011), articuladas ao conceito de racismo recreativo 

e religioso, bem como aos estereótipos vigentes sobre a população negra e sua cultura (MOREIRA, 

2023; NOGUEIRA, 2023). A investigação demonstra que a sátira utiliza diversas estratégias 

linguísticas para produzir sentidos implícitos, insinuações e sarcasmo, como o ataque à face de 

identidade social e aos direitos de equidade, bem como a impolidez convencionalizada e a 

impolidez implicacional, funcionando estas como impolidez para entretenimento, coerciva e 

institucional. Com isso, produz atos de fala cuja força perlocucionária, afastando-se por completo 

da força ilocucionária supostamente pretendida, resulta em humilhação coletiva e reforço de 

hierarquias raciais, por atacar um grupo historicamente marginalizado. Analisadas as decisões 

jurídicas proferidas sobre o caso, conclui-se que a incorporação de categorias da pragmática 

linguística e da sociologia pode tornar sua fundamentação jurídica mais qualificada e legítima nos 

casos de discriminação travestida de humor, especialmente quando dirigida a grupos 

historicamente subjugados. 
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ABSTRACT 

 

This article examines the satirical episode “Cãodomblé,” aired by the television program 

Sensacionalista (Multishow), and the subsequent legal rulings associated with it, through the lens 

of Speech Act Theory (AUSTIN, 1990) and Impoliteness Theory (CULPEPER, 2011). These 

frameworks are articulated with the concepts of recreational and religious racism, as well as with 

prevailing stereotypes about Black populations and their cultural practices (MOREIRA, 2023; 

NOGUEIRA, 2023). The investigation demonstrates that the satire employs a range of linguistic 

strategies to construct implicit meanings, insinuations, and sarcasm – such as attacks on social 

identity face and on equity rights, and forms of both conventionalized and implicational 

impoliteness. These strategies operate simultaneously as entertainment impoliteness, coercive 

impoliteness, and institutional impoliteness. In doing so, they generate speech acts whose 

perlocutionary effects diverge sharply from the purportedly humorous illocutionary intent, 

ultimately producing collective humiliation and reinforcing racial hierarchies by targeting a 

historically marginalized group. The analysis of the legal decisions connected to the case suggests 

that incorporating categories from linguistic pragmatics and sociology can strengthen the rigor and 

legitimacy of judicial reasoning in cases where discriminatory practices are masked as humor, 

particularly when they affect historically subjugated populations. 

 

Keywords: humor; impoliteness; recreational racism; speech acts; religious racism. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Em 2013, o programa Sensacionalista (Multishow) exibiu o quadro humorístico 

“Cãodomblé”, no qual uma líder espiritual fictícia de religião afrobrasileira era representada como 

uma cadela e fundadora de um suposto “terreiro” de Candomblé. A cena, apresentada como sátira, 

mobilizava elementos de animalização, exotização e ridicularização das práticas religiosas de 

matriz africana. O episódio gerou forte reação de movimentos sociais e resultou em denúncia 

formal por racismo religioso perante a Comissão Especial de Discriminação Racial da Secretaria 

da Justiça e Cidadania do Estado de São Paulo (CEDR), desencadeando posteriormente a 

judicialização do caso. 

A controvérsia que emergiu a partir desse episódio expõe um problema recorrente: a 

dificuldade do Judiciário em interpretar manifestações humorísticas que operam por meio de 

sentidos implícitos, pressuposições e estereótipos, sobretudo quando dirigidas a grupos 

historicamente subalternizados, como a população negra ou praticante de religiões de matriz 

africana. Em casos como esse, coloca-se uma questão central: a intenção declarada de produzir 

humor basta para afastar o caráter discriminatório de um discurso? Ou a interpretação jurídica deve 

considerar os efeitos simbólicos e sociais que o enunciado produz? 

Nesse cenário, formula-se o problema de pesquisa que orienta este trabalho: de que modo 

a pragmática linguística, no contexto brasileiro, pode contribuir para a interpretação jurídica de 

discursos humorísticos denunciados como racistas? A hipótese adotada é a de que a hermenêutica 

jurídico-dogmática tradicional – que recorre apenas a ferramentas internas do próprio Direito para 

solucionar casos em que a literalidade da lei é insuficiente – não captura adequadamente os sentidos 

indiretos e os efeitos discriminatórios acionados pelo humor em sociedades racializadas. 

Diante disso, o objetivo geral deste artigo é investigar como categorias da pragmática 

linguística podem aprimorar a interpretação jurídica de discursos humorísticos que mobilizam 

estereótipos racistas, mediante um estudo de caso do episódio “Cãodomblé”, cuja análise empírica 

busca evidenciar os limites e as potencialidades das teorias pragmáticas aplicadas ao campo 

jurídico. 

Para atender a esse objetivo, definem-se os seguintes objetivos específicos: a) analisar 

empiricamente, à luz da teoria dos atos de fala (AUSTIN, 1990) e da teoria da impolidez 
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(CULPEPER, 2011), os mecanismos linguísticos que estruturam o quadro humorístico 

“Cãodomblé”; b) identificar de que modo tais mecanismos acionam estereótipos raciais e religiosos 

associados às populações negras e às religiões de matriz africana, articulando-os ao conceito de 

racismo recreativo (Moreira, 2023); c) Examinar empiricamente as decisões administrativas e 

judiciais decorrentes do episódio, observando em que medida os julgadores reconhecem – ou não 

– os efeitos pragmáticos e simbólicos do humor analisado; d) avaliar como a incorporação de 

categorias linguísticas poderia qualificar a fundamentação jurídica em casos envolvendo humor 

discriminatório. 

Para cumprir esses objetivos, o trabalho articula elementos da pragmática linguística e da 

sociologia do racismo, analisando de forma integrada o discurso humorístico e as decisões jurídicas 

que o sucederam. A estrutura do artigo organiza-se da seguinte forma: a primeira seção apresenta 

os conceitos teóricos essenciais; a segunda, descreve a metodologia adotada; a terceira, analisa 

linguisticamente os trechos do episódio; a quarta, examina as decisões jurídicas; e, por fim, as 

considerações finais integram os resultados e apontam contribuições e desdobramentos possíveis. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

A base teórica deste trabalho se concentra em eixos complementares: as teorias da 

pragmática e a fundamentação jurídico-sociológica que as sustenta. Abaixo será detalhada a 

fundamentação teórica de cada eixo. 

 

2.1. Eixo linguístico-pragmático 

De início é preciso destacar, dentro da teoria dos atos de fala, conforme elaborada por 

Austin (1990), a ideia de que proferir um enunciado é realizar simultaneamente três tipos de atos. 

São eles: o ato locucionário, o ato ilocucionário e o ato perlocucionário. 

O ato locucionário seria simplesmente o ato de dizer algo, de produzir um enunciado com 

determinado sentido e referência, com um resultado fonético e semântico. O ato ilocucionário, por 

sua vez, seria o ato de fazer algo ao dizer, conferindo ao proferimento uma força convencional. 

Seria um ato realizado em conformidade com regras e convenções e cuja força produziria um 

resultado no mundo. A força ilocucionária definiria a natureza do ato como afirmação, pergunta, 

ordem, promessa, agradecimento etc. Por fim, o ato perlocucionário englobaria os efeitos ou 

consequências não convencionais produzidas pelo que foi dito sobre sentimentos, pensamentos ou 

ações de quem quer que seja. Esses efeitos seriam de natureza psicológica ou social, e poderiam 

incluir atos como persuadir, convencer, impedir, surpreender, confundir ou ofender/humilhar o 

ouvinte.  

É importante notar que o ato perlocucionário se distingue do ilocucionário por não ser 

convencionalmente garantido, sendo o resultado da realização de um ato ilocucionário sobre as 

ações, pensamentos ou crenças do receptor. Trata-se de categoria central que remete diretamente 

aos elementos extralinguísticos, pois não está sob o controle do falante. Esses efeitos são externos 

ao ato de dizer (locução) e ao ato de fazer (ilocução) e manifestam-se em dimensões sociais e 

psicológicas.  

Essas categorias propostas por Austin (1990) serão aplicadas diretamente na análise do 

episódio. Convém esclarecer, porém, que o próprio autor adverte que proferimentos não produzidos 

“a sério” – como aqueles enunciados por um ator em cena, em um poema ou em uma piada – 

configuram usos anômalos da linguagem e, portanto, seriam nulos ou esvaziados enquanto atos 

performativos. Ainda assim, sua classificação é plenamente útil para os propósitos deste artigo. 
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Isso porque não se examinarão aqui as condições de felicidade dos atos performativos envolvidos 

na sátira do “Cãodomblé” (como verificar se as comediantes estariam, de fato, em um ritual 

religioso ou se a “Ialorixá” realmente previu o futuro ao jogar búzios), mas sim os atos de fala 

desmembrados em sua dimensão mais relevante para evidenciar a lesão social produzida: a 

dimensão perlocucionária. 

Outro trabalho importante para este artigo é o de Culpeper (2011). Em “Impoliteness”, o 

autor argumenta que os estudos sobre polidez – já amplamente desenvolvidos por diversos 

pesquisadores – não eram suficientes para explicar de forma adequada o fenômeno da impolidez. 

Partindo da premissa de que a impolidez não é acidental nem anômala, Culpeper (2011) sistematiza 

um novo campo de investigação: os estudos da impolidez. A seguir, apresenta-se uma tradução 

livre da definição de impolidez proposta pelo autor (p. 23): 

 
A impolidez é uma atitude negativa em relação a comportamentos específicos que 
ocorrem em contextos específicos. É sustentada por expectativas, desejos e/ou 
crenças sobre a organização social, incluindo, em particular, a forma como as 
identidades de uma pessoa ou de um grupo são mediadas por outros na interação. 
Os comportamentos situacionais são vistos de forma negativa – considerados 
“impolidos” – quando entram em conflito com o que se espera que sejam, com o 
que se deseja que sejam e/ou com o que se pensa que deveriam ser. Tais 
comportamentos têm sempre ou presume-se que tenham consequências 
emocionais para pelo menos um participante, ou seja, causam ou presume-se que 
causem ofensa. Vários fatores podem exacerbar o grau de ofensa de um 
comportamento impolido, incluindo, por exemplo, se se entende que um 
comportamento é fortemente intencional ou não. 
 

O conceito acima dialoga em grande medida com a teoria dos atos de fala ao desassociar os 

atos de impolidez da intencionalidade, tal qual já o havia feito Austin (1990) através da ideia da 

perlocução.  

Ao analisar cada item do conceito que propõe, Culpeper (2011, p. 24) esclarece que o 

fenômeno da impolidez envolve uma estratégia de ataque à “face”, entendida esta tal qual definido 

por Goffman, ou seja, como o valor social positivo que uma pessoa efetivamente reivindica para si 

mesma, delineado a partir do que os outros também assumem sobre ela. E, baseado no quadro 

analítico desenvolvido por Spencer-Oatey (“rapport management”), propõe a classificação da face 

em três tipos: “face de qualidade”, “face relacional” e “face de identidade social”.  

O quadro é complementado com o que o autor chama “direitos de sociabilidade”, sendo que 

neste caso, em vez de atacar a reputação do ouvinte, o emissor impolido ataca expectativas sociais, 
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violando obrigações relacionadas à justiça, à consideração e à adequação comportamental 

(CULPEPER, 2011, p. 39). São eles os chamados “direito à equidade” e “direito de associação”. 

Para este trabalho, utilizaremos os conceitos de: a) face de identidade social, definida com 

base em Culpeper (2011) como o aspecto da identidade de um indivíduo relacionado a um grupo a 

que julga pertencer, por compartilhar atributos com os demais membros (ex: família, grupo étnico, 

religioso ou até mesmo nacionalidade); b) direito à equidade, significando a crença fundamental 

dos indivíduos de que têm direito “à consideração pessoal dos outros e a serem tratadas com justiça; 

em outras palavras, que não lhes sejam impostas exigências indevidas, que não lhe sejam dadas 

ordens injustas e que não lhes sejam tiradas vantagens ou não sejam explorados” (SPENCER-

OATEY, 2005, p. 100, apud CULPEPER, 2011, p. 40). 

Ainda, das diversas classificações da impolidez propostas por Culpeper (2011), serão 

utilizadas as categorias da “impolidez convencionalizada” e da “impolidez não convencionalizada 

ou implicacional”, com seus respectivos desdobramentos. Entende-se por impolidez 

convencionalizada o uso de fórmulas prontas, ou seja, estratégias propensas a serem percebidas 

como ataque à face independente do contexto, como os insultos (vocativos ou afirmações negativas 

personalizadas, referências negativas personalizadas, críticas/queixas diretas, perguntas e/ou 

pressupostos desagradáveis, condescendências, executores de mensagens, despedidas, 

silenciadores, ameaça ou silenciadores negativos). Já a impolidez implicacional refere-se a um 

comportamento interpretado como impolido não pelo uso de palavras ou frases inerentemente 

ofensivas, mas por outros elementos dados pelo contexto.  

A impolidez implicacional pode ser desdobrada em “orientada pela forma”, “orientada pela 

convenção” ou “orientada pelo contexto”. Para este trabalho, serão utilizadas as duas primeiras, 

assim definidas: 

(a) impolidez implicacional orientada pela forma, como o comportamento considerado 

impolido por força de aspectos formais superficiais ou semânticos, usualmente violadores do 

princípio da cooperação de Grice (1982) e suas correlatas máximas conversacionais (máxima da 

qualidade, máxima da quantidade, máxima da relação ou relevância e máxima do modo), do qual 

o principal exemplo são as insinuações; 

(b) impolidez implicacional orientada pela convenção, como a situação de desconexão entre 

o contexto projetado ou associado à fórmula convencionalizada e algum outro aspecto da interação, 

resultando em interpretações não literais e efeitos impolidos, a exemplo do sarcasmo. Subdivide-
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se em: b.1) “por incompatibilidade interna”, quando o contexto do comportamento (verbal ou não 

verbal) projetado por uma parte não corresponde ao contexto projetado por outra parte; e b.2) “por 

incompatibilidade externa”, quando o contexto projetado por um comportamento não corresponde 

ao contexto de uso (o contexto mais amplo da interação). 

Quanto à função da impolidez, o autor traz outra relevante classificação para este trabalho: 

“impolidez afetiva”, “impolidez para entretenimento” e “impolidez institucional”. Destas, 

utilizaremos as seguintes categorias e definições, baseadas na obra do autor: a) impolidez coerciva, 

enquanto aquela que, diante de um conflito de interesses entre polos que detenham uma relação 

assimétrica de poder, busca forçar obediência ou causar um dano social à aquele que detém menor 

poder, realinhando os valores entre eles; b) impolidez para entretenimento, como aquela que busca 

o divertimento exploratório à custa do alvo; c) impolidez institucional, que, por meio de instituições 

de poder, reforça a assimetria da estrutura social atacando a face ou os direitos de socialidade de 

um grupo ou indivíduo, podendo fazê-lo para entreter terceiros mediante programas midiáticos 

exploratórios (impolidez para exploração institucional televisiva). 

Por fim, a noção de intencionalidade enquanto uma categoria que escalar que modula a 

impolidez, mas que não é imprescindível para a sua caracterização também será trabalhada neste 

artigo. 

 

2.2. Eixo jurídico-sociológico 

Moreira (2023) define o “racismo recreativo” como a prática de usar o humor para 

naturalizar a exclusão racial, fazendo do riso um mecanismo de opressão. Para ele, a cultura em 

geral, na qual se insere a arte humorística, atua como veículo do racismo institucional, promovendo 

a circulação de estereótipos negativos (descritivos e prescritivos) associados aos negros. Tais 

estereótipos promoveriam a perpetuação da subordinação racial, mantendo a hegemonia de status 

material e cultural das pessoas brancas e legitimando processos de marginalização da população 

negra. Este conceito é imprescindível para a análise que será feita. 

Além dele, os estereótipos associados aos negros abordados pelo estudioso são 

fundamentais para a identificação da dissonância entre o efeito ilocucionário pretendido e o efeito 

perlocucionário produzido ou do fenômeno da impolidez suscitado pela fala. Eles podem ser 

resumidos da seguinte forma: a) animalização: caracteriza-se pela comparação das pessoas negras 

a animais, um artifício que implica que elas não são propriamente seres humanos, sendo incapazes 
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de atuar na esfera pública ou de ser agentes sociais competentes; b) inferioridade moral: consiste 

na atribuição de degradação moral e na ideia de que a negritude é moralmente inferior às pessoas 

brancas, frequentemente associada a vícios, à criminalidade, e à falta de ética; c) inferioridade 

intelectual/irracionalidade: reforça a noção de que a população negra é destituída de racionalidade 

e manifesta-se em narrativas que sugerem incapacidade de seguir preceitos lógicos e complexos; 

d) hipersexualização: envolve a representação de corpos negros, especialmente os femininos, como 

excessivamente sexualizados e infantilizáveis, ligando a negritude a uma sexualidade desregrada e 

promíscua, sendo a desqualificação sexual um tema recorrente; e) marginalidade/subordinação: 

representa os negros em posição de subordinação, reforçando um status material e cultural inferior 

e a ideia de que eles só podem ocupar lugares específicos, sendo associados à pobreza e à ausência 

de apreço social. 

Importante destacar que se parte, neste trabalho, da premissa de Nogueira (2023) de que, 

em contextos específicos de intolerância religiosa contra religiões de matriz africana, a violência 

simbólica não se dirige apenas a indivíduos, mas a uma forma de existência coletiva. O que se nega 

é o próprio sistema simbólico, cultural e semântico que organiza modos de ser e habitar o mundo, 

atingindo o núcleo da humanidade desses grupos. A demonização histórica das religiões de matriz 

africana constituiria, portanto, um mecanismo de desumanização, ao invalidar tais tradições como 

legítimas e relegar seus fiéis a uma posição de inferioridade ontológica. Por esse motivo, se prefere 

a expressão “racismo religioso” à “intolerância religiosa” para designar tais casos. 

No eixo jurídico, é relevante a categoria do dolo, entendida como “conduta intencional 

dirigida a um resultado ilícito” (CAVALIERI, 2014, p. 46), já que a interface entre a Linguística e 

o Direito passa por esse tema, trabalhado tanto por Austin (1990) como por Culpeper (2011). A 

subcategoria do “dolo eventual” também é importante, por trazer a ideia de uma intenção mitigada 

invocada em um dos textos jurídicos selecionados como corpus, significando os casos em que o 

autor do ilícito prevê determinado resultado danoso de sua conduta, porém se mostra indiferente 

quanto à sua ocorrência (NUCCI, 2025).  

A pesquisa mobiliza, ademais, princípios constitucionais mencionados nas decisões que 

compõem o corpus secundário, especialmente a liberdade de manifestação artística, a liberdade 

religiosa e o princípio da igualdade, todos previstos no artigo 5º, da Constituição Federal. Para a 

sua compreensão, contudo, apenas o recorte referente à igualdade material exige definição prévia. 

Entendida como dimensão substancial do princípio da igualdade, a igualdade material ultrapassa a 
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noção de igualdade formal – segundo a qual “todos são iguais perante a lei” – e busca promover a 

efetiva equiparação de condições entre indivíduos e grupos em contextos marcados por 

desigualdades estruturais. Nessa perspectiva, a adoção de tratamentos diferenciados torna-se 

legítima e necessária quando se destina a reduzir desvantagens historicamente produzidas, 

permitindo a realização de uma igualdade em sentido real (BARROSO e OSÓRIO, 2016). Os 

demais princípios constitucionais mencionados nas decisões são empregados no texto apenas como 

elementos de reconstrução argumentativa, não demandando definição detalhada para a 

compreensão da análise jurídica desenvolvida. 

Por fim, é pertinente considerar a crítica de Barroso (2013) ao paradigma positivista clássico 

– ainda arraigado na cultura jurídica brasileira –, segundo o qual o ordenamento seria um sistema 

completo, coerente e capaz de solucionar internamente quaisquer lacunas por meio da analogia, 

dos costumes e dos princípios gerais do Direito. A interpretação jurídica guiada por esse modelo 

estritamente formalista tende a desconsiderar aportes de outras áreas do conhecimento – como a 

Filosofia, a Economia, a Psicologia, a Sociologia e a Linguística – essenciais para compreender o 

impacto de práticas linguísticas como as descritas neste artigo. Essa limitação teórica reforça a 

necessidade de ampliação das ferramentas hermenêuticas utilizadas pelo Direito, especialmente em 

casos que envolvem discursos humorísticos e a reprodução de desigualdades estruturais. 
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3. METODOLOGIA 

 

Adota-se, neste trabalho, uma abordagem qualitativa, descritiva e teórico-analítica, 

orientada ao aprofundamento da compreensão da realidade, mediante a identificação e a explicação 

dos fatores que contribuem para o fenômeno social e jurídico investigado. O seu pilar conceitual é 

a pesquisa bibliográfica, responsável pela fundamentação teórica que articula categorias da 

Pragmática Linguística e conceitos da Sociologia. Associada à pesquisa documental, essa base 

metodológica possibilitou o aprofundamento empírico da análise e viabilizou a realização de um 

estudo de caso, estruturado a partir dos seguintes corpora:  

(a) Transcrição integral do quadro “Cãodomblé”, exibido em 2013 pelo programa 

Sensacionalista (Multishow), feita no item 4.1. O episódio foi acessado em conta de particular do 

YouTube, por se tratar da única gravação encontrada na internet. A transcrição foi realizada 

livremente por esta autora a partir do registro audiovisual, preservando marcas orais e contextuais 

relevantes à interpretação pragmática. Foi incluído também um frame da cena principal do 

episódio. Elementos contextuais erigidos ao longo da entrevista, como o início da trilha sonora e 

gestos dos personagens, foram inseridos entre colchetes para não serem confundidos com os 

elementos textuais; 

(b) a decisão da Comissão Especial de Discriminação Racial (CEDR) da Secretaria da 

Justiça e Cidadania do Estado de São Paulo (a primeira análise jurídica do caso, feita na esfera 

administrativa), proferida após denúncia feita junto à Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado 

de São Paulo pela sociedade civil. Por ser de mais difícil acesso (ela consta de um processo sem 

segredo de justiça, mas o acesso é limitado a advogados), foi incluída no Anexo A; 

(c) a sentença judicial de primeira instância, prolatada após a Globo propor ação judicial 

visando anular a decisão da CEDR. Está publicamente disponível na internet e foi referenciada em 

nota de rodapé no item 4.3, bem como na bibliografia; e 

(d) o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ/SP), resultando de recurso 

apresentado pelo Estado de São Paulo contra a sentença. Também está disponível na internet e se 

encontra referenciado em nota de rodapé do item 4.3 e na bibliografia. 

Embora o objeto primário de estudo seja um registro audiovisual, o escopo deste artigo 

restringe-se à análise da linguagem verbal e de suas implicações pragmáticas e sociais. Opta-se, 
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portanto, por não realizar uma leitura multimodal aprofundada – que incluiria aspectos visuais 

como enquadramento, montagem ou ritmo –, a fim de preservar as categorias teóricas selecionadas.  

A análise desenvolvida fundamenta-se nas categorias propostas por Austin (1990) no 

âmbito da teoria dos atos de fala, contemplando os atos locucionários, ilocucionários e 

perlocucionários. Articulam-se a esse referencial as contribuições de Culpeper (2011), cujas 

categorias analíticas – face de identidade social, direitos de socialidade e equidade, impolidez 

convencionalizada, implicacional (orientada pela forma e orientada pela convenção), impolidez 

coerciva, impolidez para entretenimento e impolidez institucional – possibilitam examinar como 

as estratégias linguísticas são utilizadas para a produção de humor que ofende e fere a imagem, a 

depender do contexto. 

A análise linguística é complementada pelo conceito de “racismo recreativo”, cunhado por 

Moreira (2023), e pelas suas observações sobre estereótipos racistas, que permitem compreender o 

papel do humor na naturalização de estereótipos raciais e na legitimação social de práticas 

discriminatórias sob o disfarce da comicidade. De igual modo, sua definição de estereótipos como 

“falsas generalizações sobre membros de determinados segmentos sociais (MOREIRA, 2023, p. 

59) merece menção. 

No eixo jurídico, o trabalho fundamenta-se no regime jurídico aplicável à prática de 

discriminação racial no Estado de São Paulo (previsto na prevista na Lei Estadual nº 14.187/2010). 

Complementarmente, examina-se como princípios constitucionais – como liberdade religiosa, 

liberdade de manifestação artística e igualdade material – foram articulados nas decisões 

administrativas e judiciais, entendidas aqui como metadiscursos institucionais que reinterpretam, 

validam ou neutralizam os sentidos produzidos no texto humorístico original. A concepção crítica 

de Barroso (2013) sobre os paradigmas hermenêuticos do Direito também é utilizada como 

fundamento para as conclusões alcançadas no final do artigo. 

Por fim, cabe destacar que se optou por utilizar a expressão “religiões de matriz africana” 

para fazer referência a todas as religiões que foram influenciadas fortemente pela cultura africana, 

notadamente o candomblé e a umbanda, tal qual feito na Lei nº 12.288 de 20 de julho de 2010 

(Estatuto da Igualdade Racial).  
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4. ANÁLISE DO EPISÓDIO “CÃODOMBLÉ” 

 

O Sensacionalista é um noticiário satírico brasileiro. Criado em 2004 como portal 

eletrônico, posteriormente ganhou uma versão audiovisual no canal Multishow (Globosat) – o 

“Jornal Sensacionalista” – exibida por alguns anos em formato de telejornal de notícias fictícias.  

Seu auge de popularidade ocorreu sobretudo durante a campanha presidencial de 2014, 

quando passou a intensificar as críticas políticas. Pouco antes desse período, no entanto, o quadro 

“Cãodomblé”, exibido em 2013, despertou fortes reações de grupos de direitos humanos e de 

praticantes de religiões de matriz africana, resultando em denúncia formal na esfera administrativa 

(CEDR) e, posteriormente, na judicial. 

 

4.1. Transcrição livre do episódio 

A seguir, a íntegra da transcrição livre do episódio do candomblé (figura 1) feita por esta 

autora, com pequenas observações sobre a cena necessárias para a compreensão do contexto. 

 

Figura 1: Frame do Episódio “Cãodomblé” do programa Sensacionalista (Multishow) 

 
Fonte: BARRETO, 2014 

 

Descrição da cena: 
Duas mulheres e uma cadela (entrevistada à esquerda, cadela ao meio e entrevistadora à 
direita, com o microfone) encenam sentadas em torno de uma mesa. Aparentemente se 
trata de um programa jornalístico que seria o “Sensacionalista”. Cadela está vestida de 
branco e portando “guias” de candomblé.  
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Consta uma legenda que diz: “Religião ‘Cãodomblé’ causa alvoroço em comunidade”. 
Entrevista: 
Entrevistada: Assim ela prevê um futuro. A gente pergunta e ela responde sim ou não. 
Entrevistadora: Entendi. Vou testar então. Você é uma cachorrinha comum como todas as 
outras? 
Cadela Jovelina olha para os lados em silêncio, ignorando a entrevistadora. 
Entrevistadora: Você é uma cachorra especial, que recebe entidades e prevê o futuro? 
Cadela Jovelina late duas vezes. 
Entrevistada: Ela lê búzios também… agora, depende do dia que ela quer. Hoje eu 
coloquei os búzios e ela comeu um ou dois ou três, porque aí eu já sei que ela não quer 
ler… não é o dia dela jogar o [sic] búzios. 
Entrevistadora: Entendi. E quando é que você percebeu que tinha algo diferente na 
Jovelina? 
Entrevistada: É porque ela é muito brincalhona. Ela gostava assim de rodar atrás do rabo, 
sabe?  
E, num dia, diferente, ela saiu rodando, rodando, rodando, rodando, fora do comum… Até 
que, quando parou, estava com o olhar esquisito, estava diferente... foi andando até a 
minha bolsa, pegou o maço de cigarro e ficou cheirando, cheirando… esquisita mesmo. E 
aí saiu pela rua, foi andando até a birosca do seu Zé, aqui pertinho, aqui pertinho. Sentou, 
ficou olhando pras cachaças…. latiu, como quem dissesse assim: “Dá uma pinga, dá uma 
pinga, dá uma pinga”. 
Entrevistadora [brincando e acariciando a cadela]: Você gosta de uma pinga, gosta 
[inaudível]? Você é uma cachaceirinha, é? 
Cadela Jovelina late três vezes. 
Entrevistada: Meu compadre falou que ele ouviu aí umas notícia [sic] e que cachorro 
incorpora. E aí orientou a gente à gente abrir um “Cãodomble”. Raspamo [sic] o pelo 
todinho, fizemos uns trabalhos e logo depois ela começou a ler búzios [nesse momento 
começa uma música Africana no fundo], jogar os búzios e responder. E se você quiser, 
você aproveita pra fazer sua pergunta pra ela. 
Entrevistadora: Mãe Jovelina, você acha que eu vou conseguir realizar aquele 
projetinho… aquele sabe? 
Cadela Jovelina late três vezes. 
Entrevistadora é enquadrada sozinha e, olhando para as câmeras, diz: Bom, realmente 
parece mesmo que há algo de místico aí. E é impressionante. Ainda agora eu conversei 
com algumas pessoas, algumas mulheres na verdade, que me passaram uma informação 
um tanto curiosa, para não dizer controversa. Elas disseram que o espírito que incorpora 
em Jovelina era de uma cachorra que morava aqui ao lado. E que a falecida quebrava tudo, 
descia até o chão, ralava tudo no asfalto e puxava o bonde em todos os bailes. E aí? Será 
que dá para confiar? 
Eu sou a Larissa Câmara, direto do terreiro do “Cãodomblé” para o Sensacionalista.  

 

4.2. Análise dos trechos do episódio 

A seguir, analisa-se cada trecho a partir das categorias propostas por Culpeper (2011) e 

Austin (1990). 

Trecho 1 
Entrevistada: Assim ela prevê um futuro. A gente pergunta e ela responde sim ou não. 
Entrevistadora: Entendi. Vou testar então. Você é uma cachorrinha comum como todas as 
outras? 
Cadela Jovelina olha para os lados em silêncio, ignorando a entrevistadora. 
Entrevistadora: Você é uma cachorra especial, que recebe entidades e prevê o futuro? 
Cadela Jovelina late duas vezes. 
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O primeiro trecho começa com o relato da Entrevistada de que sua cadela prevê o futuro 

através de perguntas do tipo “sim ou não”, seguido por duas perguntas da Entrevistadora (“Você é 

uma cachorrinha comum como todas as outras?” e “Você é uma cachorra especial, que recebe 

entidades e prevê o futuro?”). As perguntas, com força ilocucionária de desafio ou teste de 

autenticidade, previamente anunciado na frase “Vou testar então”, evidenciam a tentativa de 

provar, questionar ou expor a suposta irracionalidade da prática religiosa. Perceba-se que a 

Entrevistadora, em vez de perguntar efetivamente sobre o futuro, formula indagações buscando 

avaliar o “poder” da cadela, instituindo uma relação assimétrica em que assume o papel de 

autoridade racional que deve examinar uma crença considerada duvidosa. 

A escolha do animal como representação da liderança espiritual instaura, por si só, um 

quadro de impolidez implicacional orientada pela convenção, por incompatibilidade interna entre 

a figura animal e o papel religioso exercido, que deveria inspirar deferência e respeito. O efeito 

gerado é de sarcasmo, intensificado pelo formato imitado de entrevista jornalística formal – em 

que se esperam tratamento neutro e perguntas objetivas e não testes de autenticidade –, resultando 

num um ataque direto à face social dos praticantes das religiões de matriz africana. 

O uso da palavra “cachorra” em sua própria força locucionária, realçada pela repetição 

subsequente do seu diminutivo “cachorrinha”, produz impolidez convencionalizada sob a forma de 

afirmação negativa personalizada (CULPEPER, 2011). Segundo o dicionário Caldas Aulete, a 

palavra “cachorra” pode, pejorativamente, significar “mulher libertina, atrevida, devassa, imoral” 

e a espécie canina, representada pela palavra “cão”, é popularmente associada ao “diabo”, ou seja, 

a própria semântica sugere a associação das religiões de matriz africana a algo demoníaco ou típico 

de indivíduos inclinados a comportamentos socialmente condenáveis. 

A escolha das palavras “cachorra” e “cachorrinha”, portanto, produzem o efeito 

perlocucionário de desumanização, acionando o estereótipo da animalização descrito por Moreira 

(2023, p. 103). Isso porque a associação de pessoas negras a animais, gera a inferência de que não 

são plenamente humanas e, por isso, não estariam aptas a participar da vida social nos mesmos 

termos que as pessoas brancas. 

Trecho 2 
Entrevistada: Ela lê búzios também… agora, depende do dia que ela quer. Hoje eu 
coloquei os búzios e ela comeu um ou dois ou três, porque aí eu já sei que ela não quer 
ler… não é o dia dela jogar o [sic] búzios. 
Entrevistadora: Entendi. E quando é que você percebeu que tinha algo diferente na 
Jovelina? 
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Entrevistada: É porque ela é muito brincalhona. Ela gostava assim de rodar atrás do rabo, 
sabe? (...) 

Neste trecho predominam afirmações e descrições como “ela lê búzios…”, “ela comeu os 

búzios” e “ela gostava assim de rodar atrás do rabo”, cuja força ilocucionária seria a de um simples 

relato do cotidiano de Jovelina. No entanto, constituem descrições de um cenário absurdo: uma 

Ialorixá 1  que, de forma errática e sem qualquer explicação lógica, come seus próprios itens 

sagrados e se empenha ocasionalmente na atitude irracional e corriqueira de um canino de girar em 

torno do próprio rabo. Tais descrições são inverossímeis e incompatíveis com a seriedade e a 

objetividade mimetizadas pelo quadro de pseudojornalismo do episódio, ocasionando impolidez 

implicacional orientada pela forma: a forma aparentemente neutra e séria contrasta com o conteúdo 

absurdo, provocando ridicularização sem que a ofensa seja explicitada. A incongruência deliberada 

entre o formato jornalístico e o relato inverossímil evoca o efeito satírico e opera como mecanismo 

de impolidez.  

O resultado das estratégias linguísticas empregadas neste trecho é a construção de um 

retrato grotesco das religiões de matriz africana, com a insinuação de que seus rituais e práticas 

seriam irracionais, improvisados ou desorganizados. Tal representação é compatível com o 

estereótipo racista descrito por Moreira (2023, p. 106), segundo o qual o negro – e, por extensão, 

sua cultura e religião – é intelectualmente inferior e, portanto, alvo legítimo de deboche ou 

sarcasmo. 

Trecho 3 
Entrevistada: (...) E, num dia, diferente, ela saiu rodando, rodando, rodando, rodando, fora 
do comum… Até que, quando parou, estava com o olhar esquisito, estava diferente... foi 
andando até a minha bolsa, pegou o maço de cigarro e ficou cheirando, cheirando… 
esquisita mesmo. E aí saiu pela rua, foi andando até a birosca do seu Zé, aqui pertinho, 
aqui pertinho. Sentou, ficou olhando pras cachaças…. latiu, como quem dissesse assim: 
“Dá uma pinga, dá uma pinga, dá uma pinga”. 
Entrevistadora [brincando e acariciando a cadela]: Você gosta de uma pinga, gosta 
[inaudível]? Você é uma cachaceirinha, é? 
Cadela Jovelina late três vezes. 
 

Este trecho inicia-se com afirmações com força ilocucionária de relato, mais 

especificamente o relato de uma situação do cotidiano de Jovelina. Todavia, traz diversas 

afirmações negativas generalizadas, como a de que Jovelina pegou o maço de cigarro, que gosta 

 
1 Termo de origem iorubá (“Iyálorìṣa”) que designa a mulher autoridade máxima no candomblé ou na umbanda, cujo 
correspondente masculino é o Babalorixá (“Bàbálórìsà”). Esses termos podem variar conforme a origem do 
Candomblé. No candomblé angola, por exemplo, tais autoridades são referidas com termos específicos de línguas 
banto (Kimbundo e Kikongo), como “Tata Nkisi” (autoridade masculina) e “Mametu Nkisi” (autoridade feminina). Já 
na umbanda, essas mesmas autoridades também podem ser designadas como “Pai-de-Santo” ou “Mãe-de-Santo”. 
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de pinga, que pediu uma pinga na “birosca”. Tais insultos culminam na afirmação negativa 

personalizada “cachaceirinha”, cuja própria força locucionária implica impolidez 

convencionalizada, conforme classificação proposta por Culpeper (2011, p. 135).  

Fica clara aqui a estratégia de ataque à face social de todos os adeptos das religiões de 

matriz africana, representados por Jovelina, através do pressuposto de que teriam forte propensão 

aos vícios (cigarro e álcool). Mais uma vez, há no texto a reprodução de estereótipos racistas, neste 

caso o de que o negro é moralmente inferior e associado à bebida (MOREIRA, 2023, p. 105 e 114). 

As ofensas contidas neste trecho contrastam com a atitude da Entrevistadora que, ao proferir 

os insultos explicitados acima, acaricia a cadela de modo a infantilizá-la e ridicularizá-la, gerando 

contradição típica do efeito sarcástico produzido pela impolidez implicacional orientada pela 

convenção. Sob o ponto de vista da teoria dos atos de fala, trata-se de um ato ilocucionário 

superficialmente afetuoso com força perlocucionária de deboche.  

Trecho 4 
Entrevistada: Meu compadre falou que ele ouviu aí umas notícia [sic] e que cachorro 
incorpora. E aí orientou a gente à gente abrir um “Cãodomble”. Raspamo [sic] o pelo 
todinho, fizemos uns trabalhos e logo depois ela começou a ler búzios [nesse momento 
começa uma música africana no fundo], jogar os búzios e responder. E se você quiser, 
você aproveita pra fazer sua pergunta pra ela. 
 

Neste segmento, a Entrevistada prossegue com afirmações com força ilocucionária de relato 

do cotidiano de Jovelina. Porém, logo faz menção ao neologismo “Cãodomblé”, que nomeia o 

episódio justamente pelo seu elevado potencial sarcástico. O sarcasmo advém do jogo de palavras 

antagônicas: “cão”, que designa um animal muitas vezes associado ao diabo – como destacado na 

análise do trecho 1 – e “candomblé”, o nome de uma religião, ou seja, de algo sagrado. A 

incompatibilidade interna da própria palavra criada para o quadro caracteriza a impolidez 

implicacional orientada pela convenção.  

A trilha sonora, enquanto elemento cômico, intensifica o sarcasmo diante da suposta 

seriedade da entrevista, já que não é usual nesse gênero jornalístico que se faça uso desse recurso. 

Tal descompasso é um mecanismo de impolidez implicacional orientada pela convenção por 

incompatibilidade externa. De se assinalar também o uso específico de uma trilha africana, 

funcionando como marcador étnico e reforçando o uso de signos afrodiaspóricos como itens 

disponíveis para ridicularização. 

Merece destaque, ademais, o emprego despretensioso de formas não padrão do português 

(a concordância nominal em “umas notícia” e a flexão verbal em “raspamo”) pela Entrevistada, 
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associando-se a religião, numa estratégia de impolidez convencionalizada, a populações “pouco 

instruídas”, de baixa mobilidade social. Isso porque a exploração da fala estigmatizada de 

variedades não prestigiadas do português brasileiro é uma forma de desqualificação de grupos 

racializados, configurando ataque direto à face social – o valor e a respeitabilidade atribuídos ao 

grupo representado. Moreira (2023, p. 61 e 101) esclarece que a veiculação de estereótipos racistas 

que reforçam um status material e cultural inferior são frequentes e buscam fazer com que os negros 

sejam percebidos como indivíduos que não podem estar em posições de prestígio, de modo a 

perpetuar essa situação. 

Tudo isso é reforçado pela legenda projetada durante toda a cena: “Religião ‘Cãodomblé’ 

causa alvoroço em comunidade”. O emprego da palavra “comunidade”, em itálico, configura um 

eufemismo socialmente compartilhado para se referir à favela, criando, por inferência, a associação 

automática entre práticas afrorreligiosas e territórios racializados e marginalizados.  

No mais, a última frase “E se você quiser, você aproveita pra fazer sua pergunta pra ela”, 

uma afirmação com força ilocucionária de sugestão, coloca a cadela Jovelina à disposição da 

jornalista para que seus supostos poderes premonitórios sejam testados. 

O conjunto do trecho produz um efeito perlocucionário claro: o rebaixamento da tradição 

religiosa, tratada como caricatura. 

Trecho 5 
Entrevistadora: Mãe Jovelina, você acha que eu vou conseguir realizar aquele 
projetinho… aquele sabe? 
Cadela Jovelina late três vezes. 
Entrevistadora [enquadrada sozinha e olhando para as câmeras]: Bom, realmente parece 
mesmo que há algo de místico aí. E é impressionante. Ainda agora eu conversei com 
algumas pessoas, algumas mulheres na verdade, que me passaram uma informação um 
tanto curiosa, para não dizer controversa. Elas disseram que o espírito que incorpora em 
Jovelina era de uma cachorra que morava aqui ao lado. E que a falecida quebrava tudo, 
descia até o chão, ralava tudo no asfalto e puxava o bonde em todos os bailes. E aí? Será 
que dá para confiar? Eu sou a Larissa Câmara, direto do terreiro do “Cãodomblé” para o 
Sensacionalista.  
 

Neste último excerto, a Entrevistadora retoma o que já fora feito no trecho 1, dirigindo uma 

pergunta com força ilocucionária de desafio (“Mãe Jovelina, você acha que eu vou conseguir 

realizar aquele projetinho… aquele sabe?”) e cumprindo a sugestão proposta pela Entrevistada no 

trecho 4. No entanto, vai ainda além: busca uma premonição de Jovelina que poderá servir como 

teste de autenticidade futuro, de modo a comprovar se as previsões da ialorixá efetivamente 

merecem crédito. 
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Em seguida, a Entrevistadora – no que viria ser a última cena do programa, agora sem as 

demais personagens e falando diretamente ao público – descreve detalhadamente o comportamento 

da suposta cadela falecida (“quebrava tudo, descia até o chão, ralava tudo no asfalto e puxava o 

bonde em todos os bailes”). A descrição, com força ilocucionária de relato, acaba por funcionar 

como referência negativa personalizada em terceira pessoa (impolidez convencionalizada) 

revelando insinuações com efeito perlocucionário de insulto que evocam imediatamente 

estereótipos de hipersexualização, promiscuidade e marginalização, associados à população negra 

e ao estilo musical negro do funk carioca (MOREIRA, p. 108 e 112). 

Como arremate, a Entrevistadora formula as perguntas “E aí? Será que dá para confiar?”, 

classificáveis como perguntas desagradáveis, típicas da impolidez convencionalizada. Com isso, 

sugere que a cadela Jovelina – e, por extensão, o grupo étnico negro e a comunidade religiosa 

formado por praticantes de religiões de matriz africana que ela metaforiza – não seria confiável. 

Afinal, como confiar em um ser apresentado como imoral, irracional, pobre e promíscuo? Nesse 

sentido, tais perguntas funcionam como uma espécie de síntese de toda a entrevista, retomando 

todos os estereótipos operados ao longo dos trechos anteriores e introduzindo o estereótipo da 

promiscuidade / hipersexualização como elemento novo e derradeiro. 

Importante salientar que, segundo Moreira (2023, p. 108 e 113) a desqualificação sexual de 

minorias raciais é recorrente no humor racista, figurando a sexualidade exacerbada como um dos 

elementos mais comuns em piadas sobre pessoas negras, o que não deixa de ser uma faceta do 

estereótipo da inferioridade moral já aventado no trecho 3.  

Sob o ponto de vista da teoria dos atos de fala, a força ilocucionária dessas perguntas finais 

é de perguntas retóricas com força depreciativa, cujo efeito é insinuar que a Ialorixá – e, por 

extensão, as religiões de matriz africana – não são confiáveis. É um ato de desqualificação indireta 

mascarado como consulta informativa. A insinuação ataca diretamente os direitos de equidade dos 

negros e praticantes de religiões de matriz africana, funcionando como mecanismo injusto de 

exclusão simbólica: impede que o grupo seja visto como igual e digno de confiança social. 

Mais uma vez aqui há incompatibilidades inerentes à impolidez implicacional orientada 

pela forma entre a suposta seriedade jornalística e a excentricidade da notícia trazida sobre uma 

cadela que incorpora outra, sendo esta última adepta de atitudes consideradas promíscuas. O 

resultado é um efeito sarcástico revestido de uma comicidade que reforça a descredibilização da 

religiosidade já propalada nos demais trechos. 
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Feita a análise específica dos trechos, é preciso destacar que o conjunto do episódio 

“Cãodomblé” revela uma estratégia humorística sistematicamente dirigida para provocar violência 

simbólica, ultrapassando ofensa pontual. O humor é estruturado pela mobilização recorrente de 

estratégias de impolidez convencionalizada e implicacional, que produzem sentidos depreciativos 

e reforçam estereótipos racistas. 

Funcionalmente, a sátira explora o sofrimento do grupo subalternizado tanto como fonte de 

entretenimento (impolidez para entretenimento) quanto como instrumento de reafirmação de 

hierarquias sociais (impolidez coerciva). O racismo recreativo emerge justamente da interação 

entre essas duas funções. Soma-se a isso a impolidez institucional, sustentada pela atuação de 

mídias televisivas e digitais – instituições centrais na conformação da ideologia dominante – que 

amplificam e legitimam o conteúdo discriminatório. 

A teoria dos atos de fala e a teoria da impolidez convergem ao indicar que a intencionalidade 

não é requisito para caracterização da ofensa. A distinção entre ato ilocucionário e ato 

perlocucionário é decisiva: enquanto a força ilocucionária declarada seria a de produzir humor, o 

efeito perlocucionário efetivamente gerado é o de humilhação coletiva e reforço da subordinação 

social e simbólica de afrodescendentes e praticantes de religiões de matriz africana. 

Mesmo que não se reconheça uma intenção consciente de discriminar, Culpeper (2011) 

observa que, em contextos de racismo institucional, os danos podem decorrer de intenções coletivas 

que se manifestam de forma recorrente e previsível. Assim, em sociedades racializadas, a 

interpretação justa deve priorizar o efeito social do discurso – seu impacto perlocucionário – e não 

a intenção alegada pelo emissor. 

Em todo o episódio, o humor se ancora no ataque à face de identidade social e aos direitos 

de equidade dos praticantes das religiões de matriz africana. A sátira mobiliza diversos estereótipos 

racistas descritos por Moreira (2023), minando continuamente o valor positivo atribuído ao grupo 

étnico-religioso e reforçando sua desvalorização social. Paralelamente, ao ridicularizar práticas e 

símbolos religiosos, o discurso viola os direitos de equidade, reafirmando a subordinação material 

e cultural dessas comunidades. 

 

4.3. Análise da repercussão jurídica do episódio 

A primeira instância onde a sátira do “Cãodomblé” foi questionada, como já mencionado 

no item 3, foi a instância administrativa, mais especificamente a CEDR. 
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Trata-se de órgão colegiado criado pela Lei Estadual nº 14.187 de 19 de julho de 2010 e 

regulamentado pelo Decreto nº 56.153, de 01 de setembro de 2010 cujo objetivo é julgar 

administrativamente denúncias de atos de discriminação racial e aplicar, quando entender 

pertinente, as sanções nela previstas. As sanções podem ir desde simples advertências a pesadas 

multas, culminando na suspensão ou cassação da licença, no caso de denúncias contra pessoas 

jurídicas. 

A denúncia pela prática de ato de discriminação motivada pela raça ou cor foi elaborada 

pela sociedade civil, através Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena (CPPNI), 

contra a Globosat, programadora brasileira de televisão por assinatura do Grupo Globo, então 

responsável pela Multishow e seus programas. Ela foi acolhida, resultando na aplicação de 

penalidade de multa à denunciada. 

A decisão administrativa reconheceu que: a) o histórico de intolerância religiosa 

institucionalizada através das próprias leis brasileiras ao longo do tempo qualificou o conteúdo 

como discriminatório, com base na associação jocosa e animalizante das religiões afrobrasileiras, 

bem como na atitude de menosprezo e rebaixamento; b)  houve dolo (intenção) discriminatório, 

quando menos eventual; c) houve a prática de discriminação indireta, ou seja, que teve o "efeito de 

anular ou prejudicar o reconhecimento, gozo ou exercício em pé de igualdade dos direitos 

humanos"; d) o fato de a infratora ser empresa de comunicação social, com a obrigação de 

promover o respeito à diversidade étnico-racial, agravava sua conduta. 

Assim, a decisão administrativa acabou incorporando, ainda que de forma intuitiva, 

diversos conceitos trabalhados neste artigo, como a violação aos direitos de equidade, a presença 

de intencionalidade – ainda que mitigada pela possibilidade de dolo eventual –, a impolidez 

implicacional acionada pelo estereótipo de animalização e a consequente perlocução lesiva. Não 

obstante, sua fundamentação poderia ter sido ainda mais robusta caso incorporasse outras 

categorias aqui discutidas, como as diferentes modalidades de impolidez, a noção de intenção 

coletiva e a identificação dos demais estereótipos raciais mobilizados na sátira, que contribuem 

para uma caracterização mais precisa dos mecanismos linguísticos de discriminação presentes no 

quadro humorístico. 
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Após aplicada a sanção pela instância administrativa, a Globo2 recorreu ao Judiciário na 

tentativa de anular a multa recebida, ocasião em que foi proferida sentença3 acolhendo as suas 

alegações, apoiando-se nos seguintes argumentos: a) no famoso caso do Programa Especial de 

Natal Porta dos Fundos  (Reclamação nº 38782), em que foi satirizada a figura de Jesus Cristo4, o 

Supremo Tribunal Federal (STF) deu prioridade à liberdade de manifestação artística, em 

detrimento da religiosa; b) há certa dificuldade em se definir limites no confronto entre a liberdade 

artística e a religiosa; no entanto, na Reclamação nº 38782, o STF entendeu que a liberdade de 

expressão, embora não seja um direito fundamental absoluto, somente pode ser restrita em 

situações excepcionalíssimas, para que não haja risco de censura indevida do conteúdo das 

manifestações artísticas; c) exemplos dessas situações excepcionais, segundo o próprio STF, 

seriam práticas ilícitas, incitação à violência e à discriminação, propagação de discurso de ódio, 

bem como casos em que o direito de conservar, mudar ou professar determinada religião fosse 

cerceado ou os custos simbólicos e materiais da profissão de determinada fé fossem aumentados; 

d) nenhuma dessas exceções teria se configurado na sátira do “Cãodomblé”, dado o absurdo da 

situação retratada, que não teria o condão de iludir os expectadores. 

Desses argumentos, depreende-se que a sentença não logrou acessar os sentidos mais sutis 

mobilizados pela sátira, os quais se tornam plenamente visíveis justamente a partir das teorias 

discutidas neste trabalho (teoria dos atos de fala e teoria da impolidez). Sem esses instrumentos 

analíticos, o Juízo de primeiro grau limitou-se a uma leitura superficial do quadro humorístico, 

deixando de inferir pressuposições, insinuações, sarcasmo e escolhas lexicais degradantes que 

estruturam o ataque simbólico. Essas ferramentas permitem reconhecer com precisão quais 

 
2 Através da pessoa jurídica Globo Comunicações e Participações S/A. 
3  A sentença está disponível em: 
https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/abrirDocumentoEdt.do?cdProcesso=1H000IGBD0000&nuProcesso=1050987-
63.2020.8.26.0053&cdForo=53&cdDoc=91941166&cdServico=800000&tpOrigem=2&flOrigem=P&nmAlias=PG5
JM&deTipoDocumento=Senten%26ccedil%3Ba+%28Base+de+Julgados%29&ticket=WOfu%2FwUDzrSFxLiKK2j
IHj0jY84ndeSadf3D30XjkdMyCA98Hrz1qsCjjPkRFettcOvtq3UOtZ%2BdyxJVxV%2B63XICe%2F1zsvsMpOU5
%2FEzkTPT6jnXwdQQ6x%2Fhe7kFxeqNRwer2kuRiLlfuJt9fuvpVQBMWflQ65fgZ10V0hf%2B0Jq0WpXFx%2B
HFnvHMZ2cKu5tLBVd%2FxjgjA%2B9enOGtmmlAfrADy1p%2Fl3y5gimU8oyEvrbVZhpjWvD%2BkxC%2Bio4
KbtQUiUX6Uu6CFdmGkk%2ByXDLBScPo9u3d495Ll%2F99SUe60heM%3D. Acesso em 25 nov. 2025. 
4 O especial “A Primeira Tentação de Cristo”, lançado pela Netflix em 2019 pelo grupo Porta dos Fundos, apresenta 
uma narrativa humorística em que Jesus retorna do deserto acompanhado de um amigo, Orlando, cuja caracterização 
gera insinuações sobre uma possível relação afetiva entre ambos. O episódio também retrata Deus como um pai 
ciumento e Maria em interações que remetem a uma dinâmica familiar paródica. Esses elementos, associados à 
representação irreverente de figuras centrais do cristianismo, motivaram grande repercussão pública e críticas de 
setores religiosos, que entenderam a obra como ofensiva à fé cristã. O especial tornou-se, assim, objeto de debate 
nacional sobre os limites do humor e da liberdade de expressão no contexto religioso e foi judicializado. 
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estereótipos são ativados no discurso, pois evidenciam como o humor opera através de atos 

indiretos, da ilocução, da perlocução e das estratégias de impolidez convencionalizada e 

implicacional – elementos invisíveis a uma leitura estritamente literal. 

Ao não recorrer a esse aparato teórico, a sentença tampouco identificou quais estereótipos 

específicos a sátira mobiliza: animalização, inferioridade moral, irracionalidade, hipersexualização 

e marginalidade – exatamente aqueles descritos por Moreira (2023) como centrais na manutenção 

do racismo estrutural. Esses estereótipos, longe de meras construções simbólicas, são os mesmos 

que historicamente alimentaram atos de racismo religioso, como agressões físicas e verbais a 

praticantes de religiões de matriz africana, invasão e profanação de terreiros, criminalização de 

pais-de-santo sob o pretexto de “curandeirismo” e apreensão de objetos sagrados das religiões de 

matriz africana, elencados por Nogueira (2023). Se tais estereótipos motivam atos de violência, a 

sua circulação humorística aumenta, sim, os custos simbólicos e materiais do exercício da fé e 

cerceia a liberdade religiosa de seus praticantes, ao contrário do que afirmou a sentença. 

A decisão incorreu ainda em grave equívoco ao equiparar o caso do “Cãodomblé” à sátira 

sobre Jesus Cristo julgada pelo STF no caso Porta dos Fundos, ignorando as diferenças históricas 

fundamentais entre tais grupos religiosos. O cristianismo, religião dominante no Brasil, foi por 

muito tempo vinculado ao próprio Estado e protegido institucionalmente; já as religiões de matriz 

africana foram sistematicamente perseguidas, estigmatizadas e criminalizadas – alvo de invasões 

policiais, repressão estatal e violência social (NOGUEIRA, 2023). Não se trata, portanto, de 

contextos simétricos: na sátira cristã, o efeito ilocucionário e perlocucionário tende à crítica 

religiosa; na sátira afrorreligiosa, o efeito perlocucionário é o de humilhação coletiva, reforçando 

estruturas históricas de subordinação. 

Ao não acessar os mecanismos pragmáticos da sátira nem os estereótipos nela embutidos, 

a sentença não apenas falha em reconhecer o dano, como acaba reproduzindo e perpetuando a 

mesma discriminação e racismo religioso que marcam a experiência histórica das religiões de 

matriz africana no Brasil. 

Da análise dos argumentos do julgador, percebe-se sua dificuldade em integrar à decisão 

elementos extrajurídicos provenientes de áreas como a Linguística e a Sociologia, mantendo-se 

preso a um modelo hermenêutico estritamente tradicional, centrado na interpretação gramatical 

literal e no uso acrítico da analogia (BARROSO, 2013). Esse apego ao paradigma positivista 

clássico – que pressupõe a completude e a autossuficiência do ordenamento jurídico – não apenas 



28 
 

 

empobrece a capacidade interpretativa do Direito diante de fenômenos discursivos complexos, mas 

também conduz, como no caso em exame, à aplicação inadequada de precedentes, utilizada para 

equiparar situações que são estrutural e historicamente incomparáveis. A limitação metodológica, 

portanto, evidencia a necessidade de superação desse paradigma em direção a uma hermenêutica 

constitucional mais aberta, permeável às ciências humanas e capaz de captar os efeitos sociais e 

simbólicos do discurso. Com isso também se produziriam decisões mais persuasivas, com 

argumentos mais densos, bem como científico e socialmente legítimos.  

Por fim, o TJ/SP 5   reformou a sentença e restabeleceu a sanção, sob os seguintes 

argumentos: a) não se pode aceitar que, sob o pretexto de humor e neutralidade, a imagem das 

religiões de matriz africana siga sendo flagelada por piadas e expressões estigmatizantes; b) tais 

religiões constituem a identidade de um grupo étnico minoritário e historicamente são objeto de 

perseguição, refletindo um nível de racismo religioso; c) O STF, em outros casos, já conferiu 

proteção especial a esse grupo, reconhecendo o preconceito estrutural a que está submetido, 

afastando a alegação à violação ao princípio da isonomia nesses casos. 

A análise desse acórdão revela que o tribunal reconheceu expressamente o contexto 

histórico de racismo estrutural e religioso que aflige os praticantes de religiões de matriz africana. 

Embora sem citar especificamente as estratégias linguísticas adotadas na sátira do “Cãodomblé”, a 

decisão identificou a força perlocucionária de ofensa e estigmatização do humor racista. 

Paralelamente, identificou o ataque à face de identidade social dos praticantes de religiões de 

matriz, chegando a mencionar literalmente o flagelo à imagem do grupo, bem a violação aos 

direitos de equidade, mencionando decisões do STF que asseguravam a isonomia material do grupo 

nesses casos. 

Diversamente da sentença de primeiro grau, não fez analogias inadequadas e afirmou que 

“a se acolher o pedido inicial, mantém-se a histórica proteção das culturas predominantes contra 

as mais subjugadas, consolidando um país que forma barreira contra os menos favorecidos” 

(Tribunal de Justiça, 2022, p. 11). No entanto, foi aquém da decisão da CEDR: não chegou a se 

aprofundar pragmaticamente a ponto de assinalar algum estereótipo racista veiculado no quadro do 

“Cãodomblé”. Em casos de ataques ainda mais sutis, isso seria não só útil, mas necessário para 

torná-la mais persuasiva e socialmente legítima.  

 
5  O acórdão do TJ/SP está disponível em: 
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15382324&cdForo=0. Acesso em 25 nov. 2025. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente trabalho buscou compreender de que modo a pragmática linguística pode 

contribuir para a interpretação jurídica de discursos humorísticos denunciados como racistas. A 

análise desenvolvida no item 4 demonstrou que, no episódio “Cãodomblé”, o humor opera 

sistematicamente pela mobilização de sentidos implícitos, sarcasmo e insinuações, que foram 

trazidos à tona através da identificação dos ataques promovidos à face de identidade social, a 

direitos de equidade, de estratégias de impolidez convencionalizada e implicacional, bem assim 

das forças locucionária, ilocucionária e perlocucionária dos trechos analisados. Esses mecanismos 

tornaram evidentes estereótipos racistas subjacentes como, por exemplo, na representação da líder 

espiritual como cadela (estereótipo da animalização), na associação a vícios e comportamentos 

desviantes (estereótipo da inferioridade moral) e no relato sobre a cachorra falecida que “quebrava 

tudo” e “puxava o bonde” (estereótipos da hipersexualização e da marginalidade), conforme 

demonstrado nos trechos 1 a 5 do item 4.2. 

A análise pragmática também mostrou que a dissociação entre força ilocucionária e o efeito 

perlocucionário é decisiva nesse tipo de discurso. Embora a sátira encerre uma suposta intenção 

humorística, seus efeitos perlocucionários – conforme detalhado no item 4.2 – consistem em 

humilhação coletiva e rebaixamento simbólico das práticas afrorreligiosas. Esses resultados 

reforçam a hipótese central do estudo: em sociedades racializadas, a interpretação jurídica do 

humor deve priorizar os efeitos sociais e simbólicos produzidos, e não a intenção declarada pelo 

emissor. 

À luz desse quadro, o exame das decisões jurídicas – especialmente a sentença e o acórdão 

– revelou divergências importantes. Conforme demonstrado no item 4.3, a sentença de primeiro 

grau desconsiderou os sentidos indiretos e historicamente marcados identificados na análise 

pragmática, ignorando o uso sistemático de impolidez implicacional, o acionamento de estereótipos 

racistas e os efeitos perlocucionários de humilhação coletiva. A decisão apoiou-se excessivamente 

na literalidade do texto humorístico e na analogia inadequada com o caso Porta dos Fundos, 

deixando de consignar que o quadro televisivo reforçava estereótipos que historicamente 

sustentaram episódios de violência e repressão às religiões de matriz africana. A falta de 

aprofundamento hermenêutico comprometeu a decisão judicial, que concluiu pela ausência de ato 

discriminatório na sátira e foi oportunamente reformada. 
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Em contraste, tanto a CEDR quanto o TJ/SP, conforme analisado no mesmo item 4.3, 

reconheceram – ainda que sem o amparo explícito das categorias linguísticas – que a sátira produz 

efeitos discriminatórios reais, dirigidos a um grupo historicamente subalternizado. As decisões 

aproximam-se dos resultados encontrados neste trabalho ao identificar a violação aos direitos de 

equidade, o ataque à identidade social dos praticantes de religiões de matriz africana e o contexto 

estrutural de racismo religioso que permeia a veiculação dessas manifestações humorísticas. 

Os resultados obtidos – todos derivados diretamente da análise dos corpora – evidenciam 

que a hermenêutica jurídica tradicional não é plenamente capaz de captar os sentidos inferenciais, 

sarcásticos, implícitos e socioculturalmente marcados que estruturam a violência simbólica em 

discursos humorísticos. As teorias pragmáticas escolhidas neste artigo – atos de fala e impolidez – 

mostraram-se ferramentas essenciais para que o Direito compreenda o funcionamento linguístico 

desses mecanismos e identifique com precisão quando o humor reforça estereótipos, naturaliza 

desigualdades ou aprofunda hierarquias raciais. 

Conclui-se, portanto, que a incorporação explícita dessas ferramentas pode incrementar a 

fundamentação das decisões em casos de discriminação travestida de humor, permitindo ao 

Judiciário diferenciar sátiras dirigidas a grupos historicamente dominantes daquelas que recaem 

sobre grupos vulnerabilizados. Nestes últimos casos, o princípio constitucional da igualdade 

material demandaria uma proteção especial ao grupo mediante o reconhecimento da prática de ato 

discriminatório. 

A adoção de pareceres técnicos linguísticos, a formação continuada de magistrados e a 

integração institucional entre Direito, Linguística e Estudos Raciais configuram caminhos 

possíveis para a elaboração de decisões cientificamente respaldadas, mais persuasivas, socialmente 

legítimas e comprometidas com a igualdade material. Essas sugestões, no entanto, mereceriam ser 

objeto de novos estudos, especialmente voltados à análise da viabilidade de implementação prática 

dessas medidas no sistema judiciário brasileiro, bem como à investigação dos formatos mais 

adequados para a utilização desses pareceres e para uma maior integração entre essas disciplinas. 

Essas conclusões derivam diretamente das análises empreendidas ao longo do item 4 e 

demonstram que, ao reconhecer os efeitos dos atos de fala e as estratégias de impolidez que 

estruturam a sátira “Cãodomblé”, o Judiciário pode exercer não apenas uma função repressiva, mas 

também pedagógica. Ao explicitar os mecanismos pragmáticos do racismo e a força 

perlocucionária do humor, a decisão judicial deixa de ser vista como um mero ato de censura e se 
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estabelece como um instrumento de educação cívica e de demarcação de valores, delineando com 

clareza, para a sociedade e para as mídias, as fronteiras da liberdade de expressão em um contexto 

de desigualdade estrutural. Essa demarcação é essencial para a construção de uma sociedade que 

não apenas tolera, mas efetivamente promove a igualdade material, tornando o discurso 

discriminatório socialmente ilegítimo – e não apenas juridicamente ilícito. 

Por fim, considerando que casos como o do “Cãodomblé” frequentemente desafiam os 

instrumentos hermenêuticos tradicionais do Direito, conforme destacado no item 4.3, os resultados 

deste estudo apontam para contribuições relevantes e para caminhos promissores em pesquisas 

futuras. 

Assim, o estudo revela um campo interdisciplinar fecundo, no qual Linguística, Direito e 

Estudos Raciais podem dialogar para desenvolver protocolos interpretativos mais precisos, capazes 

de orientar magistrados e órgãos administrativos em casos que envolvam denúncias de humor 

discriminatório. 
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ANEXO A – Decisão da CEDR 
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